
          

LEI Nº 2.183, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

Dá nome de “ Travessa Waldemar Samel da Silva Júnior (Babá da 
Farmácia)”, a uma via publica no Municipio de Miracema.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRACEMA, faço saber que a Câmara 
Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de “Travessa Waldemar Samel da Silva Júnior (Babá da 
Farmácia)”, a via pública situada entre a Rua Santos Dumont e a Praça João Antônio Hassel, 
centro, nesta cidade.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miracema, 29 de Agosto 2024.

Clóvis Tostes de Barros
Prefeito Municipal

         

 Vereador Hugo Fernandes
                                                                                                                                 Autor da Lei
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